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LEI Nº 1.090, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 
Altera a redação da Lei Municipal nº 945/2023, que determina o 

tempo de atendimento da pessoa com espectro autista em 

instituições públicas e privadas de acordo com os níveis de 

gravidade no Transtorno do Espectro Autista (TEA) no 

município de Serra de Serra Branca e dá outras providencias  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e 

eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica garantido o direito prioritário com identificação visual na pulseira de classificação de 

risco às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em hospitais, maternidades, rede de 

Atenção Primária à Saúde e estabelecimentos similares da rede pública de saúde do município de 

Serra Branca.  

 

§ 1º A pulseira de classificação de risco seguirá o modelo estabelecido pelo § 3º do art. 2º da Lei 

Federal nº 13.977, de 08 de janeiro de 2020, que é a marcação similar ao quebra-cabeça. 

 

§ 2º Os profissionais da classificação de risco realizarão orientações aos acompanhantes e 

sinalizarão a equipe multidisciplinar sobre a priorização do atendimento de acordo com os arts. 1º e 

2º da Lei Federal nº 10.048, de 08 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º Os hospitais, maternidades, rede de Atenção Primária à Saúde e estabelecimentos similares 

da rede pública de saúde do município de Serra Branca, deverão atender as pessoas com TEA com 

prioridade, respeitando o tempo máximo de espera estabelecido nesta lei:  

Parágrafo único – O tempo máximo de espera será definido de acordo com o grau de gravidade no 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). No entanto, o tempo mínimo estabelecido poderá ser 

ampliado, a critério do profissional responsável pelo atendimento, desde que justificado e autorizado 

pelos responsáveis pela pessoa com TEA.  

I – Grau 1: Leve (necessita de pouco suporte), tempo 90 minutos  

II – Grau 2: Moderado (necessita de suporte), tempo 60 minutos  
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III – Grau 3: Severo (necessita de maior suporte/apoio), tempo: 30 minutos. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca – PB, em 17 de Dezembro de 2025. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20251218051807, intitulada LEI N° 1090/2025 - ALTERA A REDAÇÃO DA
LEI  MUNICIPAL  Nº  945/2023,  QUE  DETERMINA  O  TEMPO  DE  ATENDIMENTO  DA  PESSOA  COM
ESPECTRO AUTISTA EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS DE ACORDO COM OS NÍVEIS DE
GRAVIDADE NO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO,  foi publicada no Mural
Eletrônico e Diário Oficial do Município de Serra Branca/PB.
Publicação: 18/12/2025 17:19  |  Autorização: 18/12/2025 17:19  |  Circulação: 18/12/2025  |  Diário Oficial:
Edição nº 00241-A, 18/12/2025 (EXTRAORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.090, de 17 de dezembro de 2025, altera a Lei Municipal nº 945/2023 para garantir atendimento prioritário
com identificação visual por pulseira de classificação de risco, conforme modelo da Lei Federal nº 13.977/2020, às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em hospitais, maternidades, rede de Atenção Primária à Saúde e
estabelecimentos similares da rede pública de saúde do município de Serra Branca, estabelecendo tempos máximos de
espera conforme o grau de gravidade: 90 minutos para Grau 1 (leve), 60 minutos para Grau 2 (moderado) e 30 minutos
para Grau 3 (severo), podendo o prazo ser ampliado a critério do profissional responsável, mediante justificativa e
autorização dos responsáveis, com fundamento na Lei Federal nº 10.048/2020, entrando em vigor na data de sua
publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20251218051807&link=PMSB.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 27/06/2026 18:33
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